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De: Assessoria Jurídica da prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da prefeitura Municipal de santo Antônio do Lestê
Ref.: Solicitação de parecer
Tema: lnexigibilidade de licitaçâo - Ne oo2/2019 - contratação de Fornecimento de serviço de
Telefonia Fixa para Sede, órgãos e Secretarias da Prefeitura Municipal de santo Antônio do
Leste.
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A equipe/comissão de Licitação do Municíp.io de santo Antônio do Leste/MT, neste ato / - \
representada pelo servidor efetivo Weverton Ancelmo Pereira de Souza, presidente da Comissão [ , ,, 

"V.de Licitação, designada via Portaria np 08712019, publicada no Jornal oficial Eletrônico ao. h 
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requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURíDlco o presente pro."rro t;' l,tadministrativo supra citado, que têm como objeto a contratação/Formalização de legalidade ae -f . Vf ,pegamento de despesa com fornecimento de Serviço de Telefonia Fixa para prédiás públicos / 
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o presente Processo Administrativo teve início com a solicitação ao Exmo. sr. prefeito '\ 
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Municipal, das secretarias e órgãos administrativos do município, por seus secretários e agentes
administrativos correspondentes, todos constantes processo com suas respectivas solicitacôes n Iformais e Portarias de nomeações, para que seja determinado a quem de direito r;r;;; ,,1""r^,

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br \

os princípios básicos d

e Eficiê

Rua A - No 367 - lardinr Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



ordinária, regulamentadora de
ali inseridos, tais como as Lei 8.

e contratos devem
74s/93, t0.s2o/02,

âin etros Constitucion a is

que formal e legalmente
observância aos princípios

ecíficos do procedimento

I
Santo Antônio do

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

fuDM.2017 / 2020

medidas administrativas e legais necessárias para a consecução do objeto deste processo
Administrativo de Licitação. Seguiu-se a partir daítodas as medidas legais e administrativas aptas à
formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, secretaria de Finanças, coordenadoria de compras, coordenadoria de
Contabilidade, Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente
nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste processo
Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificando
formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.
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Na Administração pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3s da Lei g.666/93
que assim preceitu a:
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Quanto à inexigibilidade de licitação, esta é uma exceção à regra, prevista no Artigo 25 da
tei 8.666/93, que assim preceitua:

Art. 25. E inexisível a licitacão ouâ ndo houver inviabi lidade de comoeticã o, em esDecial:
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Considerando que o objeto deste é formarizar e regarizar o procedimento para pagamento
de consumo de telefonia fixa pero Município, por seus órgãos, secretarias, prédios próprios e/ou
alugados, e sendo fato público e notório que o serviço de fornecimento de telefonia fixa é
regulado mediante concessão pública e em nosso município, temos um único fornecedor desse
produto/serviço, inviabilizando por conseguinte a competição, conforme informa documentos
juntados ao Processo pela Comissão de Licitação para embasar a JUSTIFICATIVA DE
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Jessika ne F no Cardoso
Assessor Jurídico Especial do Gabinete do prefeito
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INEXIGIBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO, especificamente o Contrato de
respectivos termos aditivos e, por conseguinte, a exclusividade,
da competição.
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